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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Plano de saúde. Suspensão após 180 dias de afastamento por auxílio-doença ou acidente de 
trabalho. Norma coletiva. Invalidade.  
Não é válida norma coletiva que estabelece a suspensão do plano de saúde pago pela empresa após 
180 dias de afastamento do empregado em decorrência de auxílio-doença ou de acidente de 
trabalho. Embora a suspensão do contrato, a que se refere o art. 475 da CLT, importe na sustação 
temporária dos principais efeitos do pacto laboral, preserva-se o vínculo de emprego e o dever de 
cumprir as obrigações não vinculadas diretamente à prestação de serviços, a exemplo do plano de 
saúde, nos termos da Súmula nº 440 do TST. Ademais, embora se deva observar o princípio da 
autonomia das vontades coletivas (art. 7º, XXVI, da CF), este não pode prevalecer se violar o 
princípio da igualdade (art. 5º, II, da CF) e causar prejuízo ao trabalhador afastado, como ocorreu 
no caso em apreço, em que o empregado foi excluído do plano de saúde justamente no momento em 
que se encontrava incapacitado para o trabalho, em gozo de aposentadoria por invalidez decorrente 
de acidente de trabalho. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso 
de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento para 
restabelecer o acórdão do TRT. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva e Márcio Eurico 
Vitral Amaro. TST-E-ARR-1513-39.2012.5.02.0442, SBDI-I, rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 
8.3.2018 
 
Participação nos Lucros e Resultados. Base de cálculo restrita ao salário base acrescido de 
verbas fixas de natureza salarial. Integração das horas extras. Impossibilidade. Verba de 
natureza variável. 
Na hipótese em que a norma coletiva da categoria prevê como base de cálculo da Participação nos 
Lucros e Resultados - PLR “o salário base acrescido de verbas fixas de natureza salarial”, não é 
possível incluir as horas extras, ainda que tenham natureza salarial e sejam prestadas habitualmente, 
pois possuem caráter variável. Sob esse fundamento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos 
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer o 
acórdão do TRT quanto à exclusão das horas extras da base de cálculo da PLR. TST-E-RR-1088-
24.2012.5.09.0084, SBDI-I, rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 8.3.2018 
 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Justiça gratuita. Indeferimento. Hipossuficiência econômica afastada por circunstâncias 
reveladas nos autos. Presunção relativa. 
A presunção legal que decorre da declaração de hipossuficiência econômica é relativa, de modo que 
pode ser afastada por elementos constantes dos autos ou por prova em sentido contrário. No caso 
em apreço, o autor teve indeferido seu pedido de gratuidade de justiça pela Corte Regional ao 
fundamento de que, quem oferta o segundo maior lanço em hasta realizada no processo principal, 
destinada à alienação de imóvel de elevado valor, e, no próprio dia do leilão, deposita a quantia de 
R$ 1.340.000,00, não faz jus à referida benesse. Assim, ante o contexto desvelado nos próprios 
autos, e ausente prova da alegada miserabilidade jurídica, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do 
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recurso ordinário e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, mantendo, portanto, a decisão 
do TRT que indeferira os benefícios da justiça gratuita. Vencidos os Ministros Delaíde Miranda 
Arantes e Alexandre Agra Belmonte. TST-RO-76-80.2013.5.06.0000, SBDI-II, rel. Min. Douglas 
Alencar Rodrigues, 6.3.2018 
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